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RESOLUÇÃO Nº. 22, de 10 de outubro de 2024.  

 
Dispõe sobre a substituição de integrante da Comissão de 
Fiscalização do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA. 
  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 
3.214, de 31 de março de 2015, 

CONSIDERANDO a Resolução nº. 24, de 9 de novembro de 2023, 

CONSIDERANDO a reunião ordinária do CMDCA realizada no dia 10 de 
outubro de 2024, conforme ata nº 455, 

RESOLVE: 

Art. 1º Substituir a conselheira Jussara Fátima Girardi pela conselheira Kesia 
Correia de Mello na Comissão de Fiscalização do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar de 10 de outubro de 2024. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 

Caçador, 10 de outubro de 2024. 
 

 Sonia Frigeri – PRESIDENTE DO CMDCA. 
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